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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
11/09/2025

 

 

PARECER

 

Mensagem nº 9.405/ 2025

 

Proposição n.º 00066 /2025 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.405, de 03 de setembro
de 2025, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
PAGAR INDENIZAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS OU POSSEIROS DE IMÓVEIS SITUADOS NO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, PARA OS FINS QUE INDICA."

 

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a proposta, esclarece que:

“Através deste Projeto, objetiva-se obter autorização legislativa para que o
Estado do Ceará possa pagar indenização a possuidores ou a ocupantes de
imóveis pela desapropriação ou desapossamento de imóveis situados na área de
intervenção da urbanização dos afluentes do Rio Maranguapinho, obra
integrante de projeto que ofertará infraestrutura de saneamento e melhoria nas
condições de habitabilidade às famílias residentes nas áreas adjacentes aos
afluentes do Rio, trazendo inclusão social e melhor qualidade de vida à
população. A proposta visa garantir às famílias impactadas pela obra de
urbanização o pagamento de indenizações relativas às benfeitorias e à terra nua
ocupada, promovendo justiça social.”
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É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE): 

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando especificamente na matéria a que diz respeito o projeto de lei, verifica-se que o art. 2º, § 2º,
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública,
preceitua que os bens do domínio dos Estados, Municípios Distrito Federal e Territórios poderão ser
desapropriados pela União, e os dos Municípios pelos Estados, mas, em qualquer caso, o ato deverá
preceder autorização legislativa.

 

O projeto de lei apresentado visa autorizar o pagamento de indenização pela
desapropriação/desapossamento de imóveis necessários às obras de urbanização e saneamento dos
afluentes do Rio Maranguapinho em Fortaleza, em consonância com os arts. 23, IX e 182 da Constituição
Federal; 

 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições
habitacionais e de saneamento básico;  

 

 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de
seus habitantes.  

 

 

Nesse jaez, é importante perceber que, concomitantemente à possibilidade de desapropriação, a
Constituição assegura o direito à indenização, que deverá ser prévia, justa e em dinheiro. Veja-se a
dicção:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

(...)
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade
ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia
indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição

 

 

No caso em apreço, o Exmo. Sr. Governador pretende indenizar as famílias pela posse dos bens ao longo
dos anos, que os utilizavam com   de modo que se afigura justa a iniciativa, inclusive comoanimus domini,
concretização do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88).

 

O princípio da justa indenização estabelece que todos os que sofrem com a desapropriação, seja o
proprietário titular ou o mero possuidor do imóvel, devem ser devidamente indenizados. No direito
brasileiro, há uma clara distinção entre a figura do proprietário , aquele que detém o título de
propriedade  e o mero possuidor , aquele que mesmo sem título, exerce de fato o poder sobre o imóvel.

 

A lei de Desapropriação (lei 3.365/41) não faz distinção entre o proprietário e o mero possuidor. O art. 34
estabelece que "a indenização será devida não só ao proprietário (dominus), como ao titular de um direito
real sobre a coisa, ou a quem comprovadamente estiver na posse do imóvel desapropriado". Assim, o
mero possuidor que sofre a desapropriação tem o direito de ser indenizado.

 

Além disso, a própria Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXII, garante o direito de
propriedade, que deve ser entendido em um sentido amplo, abarcando também a posse. Por esse motivo,
mesmo aqueles que não possuem o título de propriedade, mas exercem o poder fático sobre o imóvel, têm
direito à justa e prévia indenização em caso de desapropriação.

 

Assim, é inegável a proteção jurídica do mero possuidor em casos de desapropriação. Esta é uma garantia
essencial para assegurar que ninguém seja despojado de suas posses sem a devida compensação,
resguardando a função social da propriedade e o direito de todos os cidadãos.

 

A intervenção e o modelo de indenização promovem justiça social e redução de vulnerabilidades,
cumprindo metas dos ODS 6 e 11 e auxiliando o Estado a entregar saneamento, habitação digna e
requalificação urbana com enfoque de direitos, como se vê;

 

Objetivo 6. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e
saneamento para todas e todos.

 

Objetivo 11. Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos,
seguros, resilientes e sustentáveis
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Importante observar que a garantia ao direito à moradia e propriedade devem ser perseguidas pelo Poder
Público e sua intervenção se faz legítima tanto na ordem social como na econômica, adotando políticas
públicas que regulem o uso e o desenvolvimento do território urbano, bem como analisar meios de
fornecer moradias para quem necessita. 

 

Outrossim, no aspecto formal, dadas as implicações na política orçamentária, com necessária vinculação
de receitas ao pagamento das citadas indenizações, atrai-se a iniciativa privativa do Chefe do Executivo,
nos termos do art. 60, §2º, “e”, da Constituição Estadual. 

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa,  consubstanciada na autorização através de lei específica para o pagamento das
indenizações a que se refere, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em
relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.405/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de   àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 66/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.405/2025, do Poder Executivo)

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PAGAR
INDENIZAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS OU
POSSEIROS DE IMÓVEIS SITUADOS NO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, PARA OS FINS
QUE INDICA.
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PARECER

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.405/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 66/2025,
Executivo, a qual visa autorizar o Poder Executivo a pagar indenização aos proprietários ou posseiros de
imóveis situados no município de Fortaleza, para os fins que indica.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto, objetiva-se obter
autorização legislativa para que o Estado do Ceará possa pagar indenização a possuidores ou a
ocupantes de imóveis pela desapropriação ou desapossamento de imóveis situados na área de
intervenção da urbanização dos afluentes do Rio Maranguapinho, obra integrante de projeto que
ofertará infraestrutura de saneamento e melhoria nas condições de habitabilidade às famílias
residentes nas áreas adjacentes aos afluentes do Rio, trazendo inclusão social e melhor qualidade de
vida à população. A proposta visa garantir às famílias impactadas pela obra de urbanização o
pagamento de indenizações relativas às benfeitorias e à terra nua ocupada, promovendo justiça
social.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 06/10, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa autorizar o Poder Executivo a pagar indenização aos proprietários ou posseiros
de imóveis situados no município de Fortaleza, para os fins que indica.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 66/2025
oriundo da Mensagem nº 9.405/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO.

Emenda(s): SIM. EMENDA SUBSTITUTIVA 01.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Requerimento Nº: 4880 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 18 de Setembro de 2025

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Proposta de Emenda Constitucional nº 07/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.417 – Autoria do Poder Executivo - Altera os arts. 42 e

43 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado.

- Projeto de Lei nº 66/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.405 – Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder Executivo a pagar

indenização aos proprietários ou posseiros de imóveis situados no município de Fortaleza, para os fins que indica.

Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matérias relevantes.

A Proposta de Emenda Constitucional nº 07/2025, trata de alteração nos arts. 42 e 43 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, exigindo apreciação célere para assegurar a adequada adaptação do texto constitucional às demandas atuais de

organização do Estado.

Da mesma forma, o Projeto de Lei nº 66/2025, autoriza o pagamento de indenizações a proprietários ou posseiros de imóveis às

margens do Rio Maranguapinho, providência indispensável para a continuidade de obras públicas de relevante interesse social e

para a garantia dos direitos das famílias atingidas.

Assim, considerando a urgência administrativa e social, impõe-se a apreciação imediata das referidas proposições.
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Requerimento Nº: 4880 / 2025

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.

Sala das Sessões, 18 de Setembro de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 18.09.2025

Data Leitura do Expediente: 18.09.2025

Data Deliberação: 18.09.2025

Situação: Aprovado

Página 3 de 3

22 de 41



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  19/09/2025 09:44:59  Data da assinatura:  19/09/2025 09:45:17
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GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

 

PARECER SOBRE A EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01

ao Projeto de Lei nº 66/2025,

 (oriundo da Mensagem nº 9.405/2025, do Poder Executivo)

 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PAGAR
INDENIZAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS OU
POSSEIROS DE IMÓVEIS SITUADOS NO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, PARA OS FINS
QUE INDICA.
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PARECER

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se da  de autoria do Poder Executivo,  EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01, ao Projeto de Lei nº
 oriundo da Mensagem nº 9.405/2025, proposta pelo Poder Executivo, a qual visa autorizar o66/2025,

Poder Executivo a pagar indenização aos proprietários ou posseiros de imóveis situados no município de
Fortaleza, para os fins que indica.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa autorizar o Poder Executivo a pagar indenização aos proprietários ou posseiros
de imóveis situados no município de Fortaleza, para os fins que indica.
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Quanto à iniciativa da Emenda, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixam na competência legislativa do Poder Executivo, estando
em perfeita consonância constitucional.

Analisando o mérito da proposta apresentada, não observamos nenhum óbice administrativo para a
aprovação da mesma, tendo em vista a proposta de emenda não muda o objetivo do projeto, mas define
critérios mais claros, cria bônus diferenciados, define prazos de posse, regulamenta herança, amplia
direitos de coabitantes/inquilinos, fixa auxílio aluguel e inclui a PGE como responsável, ou seja, traz mais
segurança jurídica à matéria.

Ao mesmo tempo apresentamos uma alteração no texto, no sentido de contribuir com a matéria, definindo
quanto às dotações orçamentárias e assim acrescentamos um dispositivo com a seguinte redação:

 

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias da Secretaria das Cidades.

 

 Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da EMENDA SUBSTITUTIVA Nº
 de autoria do Poder Executivo,   oriundo da Mensagem nº 9.405/2025,01, ao Projeto de Lei nº 66/2025,

proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o  àPARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO,
regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100148 - DEP MISSIAS DIAS..

  Usuário assinador:  100148 - DEP MISSIAS DIAS..

  Data da criação:  19/09/2025 09:50:47  Data da assinatura:  19/09/2025 09:50:59

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/09/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

54ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 18/09/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA E REDAÇÃO 

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. 
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  00191/2025  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N) - (GDGS)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  30/09/2025 09:31:13  Data da assinatura:  30/09/2025 09:31:13

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00191/2025
30/09/2025

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Retirar

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00192/2025  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (COFT)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  30/09/2025 09:31:34  Data da assinatura:  30/09/2025 09:31:34

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00192/2025
30/09/2025

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Retirar

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  100149 - MISSIAS DIAS...

  Usuário assinador:  100149 - MISSIAS DIAS...

  Data da criação:  30/09/2025 09:48:30  Data da assinatura:  30/09/2025 09:49:07

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
30/09/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO.

Emendas: SIM. EMENDA SUBSTITUTIVA 01.

Regime de Urgência: SIM: 18/09/25. 
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM, PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO.           

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

MISSIAS DIAS...

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER COFT

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  10/10/2025 14:48:14  Data da assinatura:  10/10/2025 14:49:44

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
10/10/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

 

PARECER SOBRE A EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01

ao Projeto de Lei nº 66/2025,

 (oriundo da Mensagem nº 9.405/2025, do Poder Executivo)

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PAGAR
INDENIZAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS OU
POSSEIROS DE IMÓVEIS SITUADOS NO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, PARA OS FINS
QUE INDICA.
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PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se da  de autoria do Poder Executivo,  EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01, ao Projeto de Lei nº
 oriundo da Mensagem nº 9.405/2025, proposta pelo Poder Executivo, a qual visa autorizar o66/2025,

Poder Executivo a pagar indenização aos proprietários ou posseiros de imóveis situados no município de
Fortaleza, para os fins que indica.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca
do mérito da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa autorizar o Poder Executivo a pagar indenização aos proprietários ou posseiros
de imóveis situados no município de Fortaleza, para os fins que indica.

Quanto ao mérito da Proposição, a mesma é favorável para a administração pública, tendo em vista que
visa compensar desapropriações e desapossamentos necessários à execução da obra, que integra projeto
de saneamento e melhoria habitacional voltado à inclusão social e à elevação da qualidade de vida da
população. As indenizações poderão abranger tanto a terra nua quanto benfeitorias e edificações, desde
que comprovada a posse por, no mínimo, 12 meses antes da publicação da Lei. Também são previstas
regras específicas para sucessores em caso de falecimento do possuidor e possibilidade de
desmembramento administrativo do pagamento quando houver dificuldades no inventário.

 

Quanto à emenda apresentada, não observamos nenhum óbice administrativo para a aprovação da mesma,
tendo em vista que a proposta de emenda não muda o objetivo do projeto, mas define critérios mais
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claros, cria bônus diferenciados, define prazos de posse, regulamenta herança, amplia direitos de
coabitantes/inquilinos, fixa auxílio aluguel e inclui a PGE como responsável, ou seja, traz mais segurança
jurídica à matéria.

 

Diante do exposto, convencido da importância e do mérito da  deEMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01,
autoria do Poder Executivo,   oriundo da Mensagem nº 9.405/2025,ao Projeto de Lei nº 66/2025,
proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação daPARECER FAVORÁVEL,
presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  100149 - MISSIAS DIAS...

  Usuário assinador:  100149 - MISSIAS DIAS...

  Data da criação:  14/10/2025 17:58:55  Data da assinatura:  14/10/2025 17:59:52

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/10/2025

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 18/09/2025

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR A EMENDA.

MISSIAS DIAS...

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  16/10/2025 09:20:36  Data da assinatura:  16/10/2025 10:28:19

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
16/10/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 83ª (OCTOGÉSIMATERCEIRA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 107ª (CENTESIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 108ª (CENTESIMA  OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE SETEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Fortaleza, 19 de setembro de 2025 | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº177 | Caderno 1/3 | Preço: R$ 24,12

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.456, de 18 de setembro de 2025.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DENOMINA JOAQUIM FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO
INTEGRAL CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NOMUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Joaquim Ferreira de Araújo Júnior a Escola de Ensino Médio em Tempo Integral construída pelo Governo do Estado do

Ceará no Município de Santa Quitéria.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.457, de 19 de setembro de 2025.
(Autoria: Antônio Granja coautoria Guilherme Landim)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO(A) MÉDICO(A)
ENDOCRINOLOGISTA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia do(a) Médico(a) Endocrinologista, a ser celebrado no dia 1.º de setembro de cada ano,

com a finalidade de reconhecer os profissionais da área de saúde envolvidos nesta atividade da medicina.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.458, de 19 de setembro de 2025.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DECLARA A TRADICIONAL PRODUÇÃO ARTESANAL DE CERÂMICA DA COMUNIDADE DA ALEGRIA,
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE IPU, COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada como Bem de Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do Ceará a tradicional Produção Artesanal de Cerâmica

da Comunidade da Alegria, localizada no Município de Ipu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.459, de 19 de setembro de 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PAGAR INDENIZAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS OU POSSEIROS DE
IMÓVEIS SITUADOS NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA PARA OS FINS QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria das Cidades e da Procuradoria-Geral do Estado, autorizado a pagar indenização a

possuidores ou a ocupantes pela desapropriação ou pelo desapossamento de imóveis situados na área de implantação da urbanização dos afluentes do Rio
Maranguapinho, observadas as poligonais constantes dos Decretos n.º 36.253, de 25 de outubro de 2024, e n.º 36.753, de 23 de julho de 2025.

§ 1.º Consideram-se possuidores, para fins de recebimento da indenização prevista no caput deste artigo, aqueles que possuam ou ocupem imóveis
residenciais, comerciais ou mistos ou terrenos com, no mínimo, 12 (doze) meses de posse, nos termos da legislação vigente, anteriores à data da publicação
desta Lei, podendo a indenização ser composta pelo valor da edificação, da terra nua e das benfeitorias.

§ 2.º O possuidor que optar pelo recebimento da indenização receberá o correspondente a 60% (sessenta por cento) do valor da terra nua e a 100%
(cem por cento) dos valores avaliados referentes às edificações e às benfeitorias, mediante assinatura de termo de acordo extrajudicial de desapropriação.

§ 3.º O possuidor que optar pela indenização consubstanciada no recebimento de uma unidade habitacional, em detrimento da indenização ofertada
no § 2.º, receberá ainda o acréscimo de um bônus de 30% (trinta por cento) do valor de avaliação do imóvel, o que inclui os 60% (sessenta por cento) do
terreno, mais edificações e benfeitorias.

§ 4.º Caso, para implementação do prazo do § 1.º deste artigo, seja preciso somar o tempo de posse de herdeiro com o de anterior possuidor falecido,
o recebimento da indenização por aquele dependerá de inventário, judicial ou extrajudicial.

§ 5.º Se o interessado, seja ele proprietário, possuidor ou ocupante, não dispuser de meios para cumprir o disposto no § 4.º deste artigo, o Poder
Executivo poderá examinar, na via administrativa, a possibilidade de desmembramento da indenização, viabilizando o pagamento administrativo das benfeitorias
e procedendo à discussão, em sede judicial, dos valores relativos à terra nua, dada a questão das condições sociais das pessoas atingidas pela desapropriação.

Art. 2.º Em relação aos imóveis residenciais, comerciais, institucionais ou mistos, o proprietário, devidamente regularizado, receberá indenização
no valor integral constante do respectivo laudo de avaliação, o qual considerará os valores de terreno, edificações e benfeitorias.

Parágrafo único. O proprietário de imóvel residencial ou misto poderá optar pela indenização sob a forma de uma unidade habitacional, em detrimento
do disposto no caput deste artigo, sendo devido, neste caso, o acréscimo de um bônus correspondente a 30% (trinta por cento) do valor de avaliação do
imóvel, incluindo terreno, edificações e benfeitorias.

Art. 3.º A família coabitante, inquilina ou moradora de imóvel cedido, que comprove moradia de pelo menos 12 (doze) meses poderá ser cadastrada
para o recebimento de unidade habitacional e será submetida a análise conforme requisitos do programa de moradia.

Art. 4.º No caso de moradores que sejam comprovadamente proprietários ou possuidores de mais de um imóvel e que residam em um deles, poderão
optar por uma unidade habitacional, em razão do imóvel em que residam, acrescida da indenização pelos demais imóveis nas mesmas condições definidas
no art. 1.º, § 2.º, e/ou no art. 2.º, caput, desta Lei, conforme enquadramento.

Art. 5.º Em relação aos imóveis comerciais ou institucionais pertencentes a proprietários ou possuidores, estes terão direito, exclusivamente, a
indenização, que procederá nas mesmas condições definidas no art. 1.º, § 2.º, e no art. 2.º, caput, desta Lei.

Art. 6.º Em caso de imóveis mistos ou comerciais, com o diagnóstico de implantação de comércio informal, os proprietários ou possuidores estarão
aptos ao recebimento do acréscimo de um bônus correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da indenização.

Art. 7.º Em relação aos imóveis residenciais ou mistos abrangidos pelas obras do Projeto Maranguapinho, no Município de Fortaleza, o Poder
Executivo poderá pagar, a partir do mês subsequente ao da publicação desta Lei, a proprietários e possuidores beneficiários de futura unidade habitacional
auxílio aluguel no valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) mensal, que perdurará até o efetivo recebimento das chaves do imóvel.
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

LIA FERREIRA GOMES

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FERNANDO MATOS SANTANA

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

EDUARDO HENRIQUE MAIA BISMARK

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

§ 1.º No caso de existir algum impedimento para o recebimento da unidade habitacional, o pagamento do aluguel perdurará até o recebimento do
valor da indenização do imóvel.

§ 2.º Em caso de desapropriação na via judicial, o auxílio aluguel poderá ser pago ao desapropriado, desde que haja a desocupação voluntária do
imóvel, até o recebimento do total valor indenizatório depositado judicialmente ou mediante decisão judicial em contrário.

Art. 8.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretária das Cidades.
Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.860, de 19 de setembro de 2025.

ALTERA O DECRETO Nº32.960, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE
SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, que regulamenta a cessão de servidores no âmbito da Administração Pública
Estadual; CONSIDERANDO a relevância do intercâmbio de agentes públicos como instrumento de fortalecimento da cooperação interinstitucional e de
aprimoramento do serviço público; CONSIDERANDO a necessidade de atualizar e aperfeiçoar o Decreto nº 32.960, de 2019, a fim de estimular a troca de
experiências, a difusão de conhecimentos e o incremento da eficiência administrativa, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º …
...
V – NO ÂMBITO DA UNIÃO:
...
a) a cessão poderá ocorrer para o exercício de cargos de provimento em comissão, de valor equivalente ou superior ao símbolo DNS-3, ou, excep-
cionalmente, para prestar serviço, quando a cessão se der para órgão vinculado à Presidência da República.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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